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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada em confecção, montagem, manutenção e 
desmontagem de cenografia para decoração natalina em espaços públicos, conforme 
condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas no presente instrumento. 
 

1.2 Requisitante: Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Presencial, Lei 8.666/93; combinada com a Lei 
10.520/02. 

1.4 Período: Conforme item 6 deste Termo de Referência 

1.5 Tipo: Menor valor por lote, respeitando os valores unitários nos 
termos da Lei nº. 8.666/93; 

 

2. DO SERVIÇO 
 

2.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços de confecção, montagem, manutenção 
e desmontagem de cenografia para decoração natalina em espaços públicos, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade e as condições, 
especificações, exigências e estimativas estabelecidas no presente instrumento.  
 

2.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, 
bem como o número de itens/etapas a serem cumpridas, para auxiliar a empresa contratada 
a estimar seus valores, considerando as especificações e necessidades: 

 
 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
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1 01 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Palco Acender das Luzes”. (Apêndice A) 

A cenografia “Fábrica de Sonhos” deverá estar 
totalmente instalada na fachada da Prefeitura Municipal 
de Nova Friburgo no dia 10 de novembro de 2023, com 
início da desmontagem no dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia:  

• Palco praticável com 1,50m de altura, 4m de 

profundidade e 6m de largura, sendo um na lateral 

direita da porta e outro com as mesmas medidas na 

lateral esquerda. Ambos com escada de acesso por trás. 

• Escada em plataforma interligando um palco ao 

outro, com base superior, medindo 5m de altura 

aproximadamente. Necessário corrimão na escada. 

• Saia do palco e plataformas com tecido 

sublimado nos tons de terracote, bronze e marrom 

imitando canos, engrenagens, conectores e pedra. 

• Todo palco, plataforma e escadas deverão estar 

encapadas com carpete vermelho. 

• Debaixo da plataforma e escada de ligação, 

cortinas em tecido vinho. Para dias normais as mesmas 

deverão ficar abertas para acesso à Prefeitura. 

• Acessórios em fibra ou madeira encapada, para 

barra do palco e plataforma, assim como fundo dos 

palcos laterais e fundo da plataforma e escadas: 

- engrenagens de: 2m de diâmetro (6 unidades) / 

1,50m de diâmetro (6 unidades) / 1m de 

diâmetro (6 unidades); 

- termômetros:  1,50 m (5 unidades); 

- relógios:  1,50 m (5 unidades); 

- canos largos com braçadeiras:  12 unidades 

com alturas de 2m, 3m e 4m (quatro de cada 

tamanho) 

- bolas de natal de 1m de diâmetro (6 unidades) 

- caixas de presente quadradas, de 1m, com laço 

(6 unidades) 

• Palco direito: Acessórios em madeira ou fibra 
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como caixas de presente, ursos, bonecas, pião e esteira 

de fábrica. Duas peças de cada com tamanhos entre 1m 

a 2m. Os mesmos precisam estar pintados com tinta 

automotiva de brilho para decoração externa ou 

encapados de tecido. 

• Palco esquerdo: Acessórios para casa de família, 

uma bicama com colchão, lençóis e travesseiros, uma 

escrivaninha, com abajours, cadeira de madeira, tapete, 

livros numa estante pequena. Uma árvore de natal de 

1,80m devidamente decorada. Uma cadeira de balanço. 

Uma lareira com fogo artificial, chaminé com meias 

natalinas (estilo botas) penduradas e enfeites de natal. 

Duas janelas em madeira, em tamanho proporcional ao 

cenário, devidamente envernizadas para área externa, 

com acetato imitando vidro e cortina no fundo. 

• Carpete vermelho na base da calçada, em frente 

aos palcos, com peça extra para eventual necessidade de 

substituição. Acesso total para a escadaria da Prefeitura. 

• Fachada da Prefeitura: os adereços em fibra 

deverão ser pendurados nas marquises, janelas e 

telhados de toda fachada atrás do palco principal. 

Deverão ter as mesmas cores e formatos do palco para 

que se possam integrar à história. Todos elementos com 

tamanhos entre 1,20m a 1,80m, pintados com tinta 

automotiva de brilho. Engrenagens, termômetros, bolas 

de natal, caixas de presentes. Sendo necessário 12 

unidades a mais de cada item. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 

* Nesta Cenografia ocorrerão 12 (doze) apresentações 

do espetáculo teatral “O Acender das Luzes”. No 

Apêndice A constam informações complementares 

acerca da quantidade de atores envolvidos no 

espetáculo. 
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2 02 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Casa Atelier da Mamãe Noel”. (Apêndice B) 

A cenografia “Casa Atelier da Mamãe Noel” deverá estar 
totalmente instalada no Centro de Informações 
Turísticas, localizado na Praça Dermeval Barbosa 
Moreira, no dia 10 de novembro de 2023, com início da 
desmontagem no dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia:  

• Toda lateral, frente e fundo revestidos de tábuas 

presas em caibros. Pintura com betume envelhecendo a 

madeira. 

• Oito batentes de janela, com tamanho 

proporcional ao cenário, pintadas com tinta automotiva 

em vermelho. Para compor o fundo das janelas, 

estampar sublimação de cena do interior de uma casa, 

com jardineiras de flores de bico de papagaio e folhagens 

de pinheiros e ramas natalinas. Enfeites como bolas e 

bengalinhas de natal para compor a decoração. 

• As quatro quinas do prédio, com cano pvc largo 

revestido de tecido branco e vermelho com arranjo de 

folhas de pinheiro, flores bico de papagaio, bolas e 

bengalas de Natal. 

• Toda orla do telhado com gelo em fibra, ou massa 

pintada em branco sobreado em azul. Na parte do 

telhado mais alta e nas laterais do telhado convexo. 

• Uma grande chaminé de madeira revestida em 

tecido, imitando tijolo, base com neve, e pernas de Papai 

Noel em fibra entrando. 

• Porta encapada com sublimação em vermelho. 

• Toda lateral da casa, rampa e escada revestida 

com grama sintética de jardim UV e anti fungo. 

• Todo corrimão do local, pintado de branco e 

encapado com fita 50mm vermelha. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 
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03 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Casa do Papai Noel com Árvore de Natal”. 
(Apêndice C) 

A cenografia “Casa do Papai Noel e Árvore de Natal” 
deverá estar totalmente instalada na Praça Dermeval 
Barbosa Moreira no dia 10 de novembro de 2023, com 
início da desmontagem no dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia:  

• Estrutura metálica com 8x8 e 2,5m de altura, 

tendo apoio interno para sustentar a árvore de natal que 

se inicia a partir de 3,5m do piso. 

• Duas entradas para casa, com portas de madeira 

de abertura para acesso do público. 

• Telhado com telhas de fibra para proteger de 

chuva e pintado em cor de telhado natural. 

• Barra de todo telhado com acrilon imitando neve. 

• As laterais internas e externas com 

madeiramento para adaptação de tecido. Na parte 

externa, sublimação de uma casa de inverno. Na parte 

interna, tecido imitando papel de parede com tema 

natalino, sob barra de contorno. 

• As laterais do piso em torno da casa com piso 

grama e carpete vermelho fazendo acesso as portas. 

Jardins montados com acessórios como renas, bolas, 

caixas de presentes, e folhagens de mini pinheiros no 

piso grama protegido com cercas branca. 

• Na porta de entrada de cada lado, uso de 

soldadinhos quebra nozes em pedestal dourado. 

• Na base da árvore acima do telhado decoração 

com caixas de presentes e bolas em fibra. 

• A Árvore de Natal principal de ferro e luz (já 

existente) deverá ser revestida com folhagem de 

pinheiro ou grama larga. Decorada com bolas e enfeites 

de Natal nos tons tradicionais e coberta com piscas. Uma 

estrela de Natal no seu topo. 

• Interior da casa: Piso elevado do chão para 

Serviço 01 



 

 

 

 

 

Página 6 de 23 
 

 

PROCESSO Nº: 17.090/2023 
 
RUBRICA:____FOLHA:____
__ 

proteger de chuva. Acesso para cadeirantes em rampa 

da porta. Piso revestido com lona imitando madeira. 

Acessórios como cadeira de balanço, trono, escrivaninha, 

estante com livros, relógio, cadeiras, cabideiros e caixas 

de brinquedos. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 

04 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Pórtico Fábrica de Sonhos”. (Apêndice D) 

A cenografia “Pórtico Fábrica dos Sonhos” deverá estar 
totalmente instalada na Praça Dermeval Barbosa 
Moreira no dia 10 de novembro de 2023, com início da 
desmontagem no dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia: 

• Montagem com madeira, ferro e fibra. 

• Vão de abertura central com 3m de altura e 3m 

de largura.  

• Paredes de cada lado com 3m por 2,50m de 

altura, em madeira revestida em tecido, com aplicações 

de fibra para lateral e telhados. 

• Pergaminho em fibra com a inscrição “Fábrica de 

Sonhos”. 

• Acessórios em fibra:  

- 4 bolas de natal de 1m de diâmetro; 

- 6 cubos em fibra com 1m de largura; 

- 4 ponteiras em fibra; 

- 4 engrenagens de 1m em fibra. 

• Piso grama em toda extensão. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 
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05 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Vila de Noel”. (Apêndice E) 

A cenografia “Vila de Noel” deverá estar totalmente 
instalada na Praça Dermeval Barbosa Moreira no dia 10 
de novembro de 2023, com início da desmontagem no 
dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia: 

• Montagem de 4 (quatro) casarios em formato de 

uma vila de duendes de natal, usando as cores vermelho, 

verde, dourado e branco. As mesmas montadas em 

torno da árvore central.  

• O piso em torno de toda esta área será em grama 

sintética, e os caminhos que levam entre as casas da vila 

com grama sintética vermelha.  

• Circulando o caminho, cercas de madeira com 

altura de até 1m em branco, percorrendo todo caminho.  

• Nos espaços entre as casas e a Árvore de Natal, 

jardim com folhagens de tecido, cogumelos, caixas de 

presente, bengalas de natal em fibra com altura 

aproximada de 1m.  

• Em frente a cada casa, um poste de fibra com até 

3m de altura com lampião, decorado com guirlanda de 

Natal.  

Especificações técnicas das casas:  

- Construção em carpintaria/marcenaria, com 

medidas de 3x3m.  

- Altura máxima de até 4,5m, contando com o 

telhado. 

- Varanda cercadinha de até 3m, com 

profundidade de 1,00m.  

- Nos telhados podem ser usadas telhas de 

forma de fibra, pintadas em cor de telha.  

- As paredes de uma casa em verde e as janelas 

e portas, pilastras e cercas em vermelho. A 
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outra casa com cores trocadas.  

- Decoração de Natal externa como guirlandas, 

pinheirinhos, neve no telhado e flores bico de 

papagaio. 

- As janelas e portas deverão ser somente 

decorativas e a casa deve ter porta de entrada. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 

3 06 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Palco Show”. (Apêndice F) 

A cenografia “Palco Show” deverá estar totalmente 
instalada na Estação Livre, localizada na Praça Presidente 
Getúlio Vargas, no dia 10 de novembro de 2023, com 
início da desmontagem no dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia:  

• Praticável com 1m de altura, 4m de profundidade 

e 6m de comprimento e fundo do palco com 3m de 

altura. 

• Revestimento de piso com carpete vermelho. 

• Saia do palco com tecido jacard ou oxford 

drapeado na cor vermelho.  

Serviço 01 
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• No fundo do palco, cortina do mesmo tecido e 

cor, também drapeada. Na boca de cena, duas cortinas 

móveis do mesmo tecido e cor. 

• Rampa de acesso e escada do lado direito. 

• Nas laterais do palco, a frente, duas esculturas de 

soldadinhos de chumbo com altura aproximada de 3m 

(cores a combinar). 

• Duas (2) flâmulas vermelhas de 2m x 0,78cm, 

com a inscrição Feliz Natal. 

• Testeira de palco com caixas de presentes (4 

unidades), bolas de natal (4 unidades), ponteiras (3 

unidades), engrenagens (5 unidades) sob pergaminho, 

todos feitos em fibra com pintura acrílica.  

• No pergaminho estará escrita a frase 

determinada pela direção de arte.  

• Tamanhos variados dos acessórios entre 1 a 2m.  

• Na barra do palco os mesmos acessórios, além de 

cubos de letras, todos com 1m e cores variadas. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 

4 07 Confecção, montagem, manutenção e desmontagem da 
cenografia “Árvore de Caixas de Presente”. (Apêndice 
G) 

A cenografia “Árvore de Caixas de Presente” deverá estar 
totalmente instalada na Praça Presidente Getúlio Vargas 
no dia 10 de novembro de 2023, com início da 
desmontagem no dia 08 de janeiro de 2024. 

Descrição da cenografia:  

• Módulos em madeira para caixas.  

• A base terá 6 caixas com: altura de 2,20m, largura 

de 1,50m e profundidade de 0,80 cm.  

• Deverão ser encapadas em tecido, sendo algumas 

em vermelho e outras em verde, tanto internamente 

Serviço 01 



 

 

 

 

 

Página 10 de 23 
 

 

PROCESSO Nº: 17.090/2023 
 
RUBRICA:____FOLHA:____
__ 

quanto externamente. 

• Módulo superior em caixas de madeira 

encapadas com tecido, com as cores da mesma forma, 

tendo: 1,80m de altura e 1,40m de largura. Compondo-

se de 6 caixas. 

• Módulo superior com 1 caixa em madeira 

encapada com tecido, medindo 1,50cm com largura de 

1,50cm. 

• Todos os laços e fitas em tecido dourado. 

* Todas as medidas poderão sofrer alterações, de 

acordo com eventuais necessidades de adequações na 

cenografia. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 A Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade tem por finalidade promover 
o turismo em Nova Friburgo contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da 
cidade, buscando criar uma imagem positiva do município com o objetivo de atrair 
investimentos turísticos e visitantes, além de elevar a autoestima da população local. 

 
3.2 Fundamenta-se o interesse público com base no disposto nº Artigo 428, incisos XI e XII 
da Lei Orgânica do Município de Nova Friburgo e no Anexo I da Lei Complementar nº 
79/2013, que versam sobre as premissas fundamentais e finalidades desta especializada.  

 
3.3 A Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade é responsável pelos certames 
referentes às licitações para organização de diversos eventos municipais, incluindo aqueles 
referentes à celebração do Natal. 

 
3.4 No intuito de valorizar o espírito natalino de nossa cidade, promovendo um aspecto de 
beleza e harmonia nesta data, esta Secretaria desenvolveu o projeto para confecção, 
montagem, manutenção e desmontagem cenográfica, ambientando o espaço urbano para 
que as famílias possam vivenciar o clima natalino. 

 
3.5 O projeto natalino 2023 para a cidade de Nova Friburgo terá como princípio a integração 
da população em torno do brilho das luzes e do clima de união e solidariedade que o 
momento sugere. 

 
3.6 As cenografias propostas buscam ambientar o espaço urbano, em harmonia com a 
tradição histórica e cultural da cidade, de forma que os moradores, visitantes e turistas 
possam vivenciar a magia do clima natalino. 
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3.7 A instalação de cenários natalinos objetiva abrilhantar a decoração de Natal da cidade, 
potencializando Nova Friburgo como um dos destinos mais procurados pelos turistas e 
visitantes nesta época do ano, movimentando assim a economia local. 
 

3.8 O projeto de instalação cenográfica natalina para o ano de 2023 compreende em realizar 
intervenções nos seguintes locais:  

Fachada da Prefeitura Municipal – Avenida Alberto Braune, 225 - Centro 

Centro de Turismo e arredores – Praça Dermeval Barbosa Moreira, S/N – Centro 

Estação Livre (Rodoviária Urbana) – Praça Presidente Getúlio Vargas – Centro 

Praça Presidente Getúlio Vargas – Centro 
 

3.9 O quantitativo solicitado foi definido através do planejamento feito pela equipe técnica 

da Secretaria de Turismo. Foram selecionados os espaços urbanos públicos possíveis para 

instalação de cenários que irão compor o projeto natalino da Secretaria de Turismo para o 

ano de 2023, conforme detalhado no item 4 do Estudo Preliminar. 

 
3.10 A presente contratação inclui a manutenção das cenografias durante todo o período de 
exposição das mesmas. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1 - Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às 

seguintes exigências: 

4.1.1 - Estejam legalmente estabelecidas e explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação, devendo tal fato ser oportunamente comprovado 

mediante exame dos atos constitutivos da empresa; 

4.1.2 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 

preços. Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas 

propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

4.1.2.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em 

mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou 

subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 

4.1.3 Atendam às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos. 
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4.2 PARTICIPAÇÃO DE ME’S/EPP’S E EQUIPARADAS   

4.2.1  - Poderão participar, ainda, as empresas que cumpram os requisitos legais 

para efeito de qualificação como MICROEMPRESA ou EMPRESA de PEQUENO 

PORTE ou EQUIPARADAS, e que não se enquandrem em nenhuma das hipóteses 

elencadas no §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptas a 

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não 

havendo fatos supervenientes impeditivos da participação no presente certame e 

que atendam, ainda, aos requisitos especificados nos subitens 6.1.1 a  6.1.3. 

4.2.2 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas que 

quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, deverão declarar tal condição, conforme Modelo de Declaração de 

Enquadramento – ME/EPP - ANEXO VIX, ostentando os requisitos previstos no 

referido dispositivo legal, em especial quanto ao seu artigo 3º. 

4.3 PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

4.3.1 - Será admitida a participação de cooperativa de trabalho na licitação, quando 

evidenciar as seguintes condições: 

4.3.1.1 - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 

17 de abril de 2009; 

4.3.1.2 - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, 

com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

4.3.1.3 - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

4.3.1.4 - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados 

constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 

complementar à sua atuação. 

4.3.2 - Não será admitida participação de cooperativas de trabalho: 
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4.3.2.1 - fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de 

obra subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos 

próprios cooperados; ou 

4.3.2.2 - cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços 

que se propõem a prestar. 

4.3.3 - A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar 

deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei 

acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis. 

4.3.4 - Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

serão estendidos às cooperativas, quando elas atenderem ao disposto no art. 3º, § 

4º, inc. VI, e art. 34 da Lei federal nº 11.488/2007. 

4.4 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

4.4.1  - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a licitante 

deverá apresentar comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

4.4.1.1 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no subitem anterior. 

4.4.2 – O licitante deverá realizar a indicação da empresa líder do consórcio, que 

será responsável por sua representação perante a Administração; 

4.4.3 - A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

4.4.4 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
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4.4.5 – Fica impedida de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 

mais de um consórcio ou de forma isolada; 

4.4.6 - A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

órgão ou entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova 

empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de 

habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

4.5 VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.5.1  - Não poderão concorrer neste pregão as sociedades empresariais e:  

4.5.1.1 - Suspensos temporariamente de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da 

Lei Federal 8.666/93, ou do artigo 7° da Lei Federal n°10.520/02; 

4.5.1.2  - Impedidos de participar da licitação, nos termos do inciso IV, do art.87 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a 

reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 

4.5.1.3  - Sociedades empresárias que estiverem em concordata, em recuperação 

judicial, recuperação extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial. 

4.5.1.3.1 - Será permitida a participação de empresa em recuperação judicial com 

plano de recuperação homologado pela autoridade judiciária competente, visto que 

nesse contexto há plausibilidade de capacidade econômico-financeira, devendo, 

então, demonstrar-se além da referida homologação judicial os demais requisitos 

para habilitação econômico-financeira. 

4.5.1.4  - Sociedade empresária ou empresário proibido de contratar como Poder 

Público, em razão do disposto no artigo 72, §8º, inciso V, da Lei Federal nº 9.605/98 

(Lei dos Crimes Ambientais); 

4.5.1.5  - Empresário ou sociedade empresária cujos sócios majoritários, nos termos 

do art. 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92, estiverem proibidos de contratar com o 
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Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica (Lei da Improbidade 

Administrativa); 

4.5.1.6  - Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III 

do artigo 9º da Lei Federal nº8.666/93. 

4.5.1.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o artigo 9º da Lei 

Federal nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas 

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 

processo licitatório; 

4.5.1.7  - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.5.2 - Será considerado comportamento inidôneo, o comparecimento na licitação 

do interessado que se apresente para participar do procedimento licitatório e esteja 

enquadrado nas hipóteses dos impedimentos e vedações aqui elencados. 

 
 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

5.1 Para que o serviço objeto do presente seja contratado e prestado de forma adequada, as 
empresas interessadas em participar do certame deverão atender aos seguintes requisitos: 
 

- Ser uma empresa apta a atuar no ramo de Cenografia, comprovado por meio do Cadastro 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

 

- Possuir, dentro de sua equipe técnica, pelo menos 1 (um) Engenheiro e/ou Arquiteto, com 

registro ativo junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura). 

 

- Apresentar 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando haver prestado 

adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características compatíveis com 

as do objeto do Termo de Referência, ou similar. 

 

- Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque: data de início e 

términos dos serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica 

contratada, especificações e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre 

os quantitativos executados. 

 



 

 

 

 

 

Página 16 de 23 
 

 

PROCESSO Nº: 17.090/2023 
 
RUBRICA:____FOLHA:____
__ 

- Os documentos apresentados deverão estar devidamente atualizados e dentro do prazo 

de validade. 

 

- A empresa deverá comprovar a regularidade fiscal, apresentando certidões negativas de 

débitos municipais, estaduais e federais, bem como regularidade junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de 
Referência correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de 
trabalho, conforme especificado a seguir: 

 

6.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.39.21 

6.1.2 Fonte de Recurso: 170400000017 

6.1.3 Programa de Trabalho: 17.001.23.695.0036.2.327 
       

6.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA 
FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO 
BRAUNE, 225, CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

 

7. DA FORMA DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO 
 
O CONTRATO a ser celebrado tem por objetivo a contratação de empresa especializada em 
confecção, montagem, manutenção e desmontagem de cenografia para decoração natalina 
em espaços públicos, conforme condições, especificações, exigências e estimativas 
estabelecidas no presente instrumento. 
 
7.1 Os serviços a serem contratados deverão contemplar todo o descrito no Item 2 deste 
Termo de Referência. 

 
7.2 Toda a montagem das cenografias deverá estar completamente finalizada até o dia 13 
de novembro de 2023. 

 
7.3  A manutenção deverá ser constante e contemplar todos os itens que compõem as 
cenografias. 

 
7.4 A CONTRATADA estará ciente de que os itens 01, 02, 03, 04, 05 e 07 estarão em áreas 
externas, portanto expostos às intempéries climáticas. 
 
7.5  A empresa contratada deverá realizar a substituição e/ou a manutenção de peças, 
sempre que necessário.  

 
7.5.1 Compreende-se como manutenção, entre outros, os serviços de reparos para 
eliminar defeitos técnicos e/ou decorrentes de uso normal, incluída a substituição de 
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peças gastas ou inajustáveis porventura necessárias, visando restabelecer o perfeito e 
regular funcionamento dos equipamentos. 

 
7.6  A desmontagem das cenografias terá início no dia 08 de janeiro de 2024, devendo 
estar finalizada até o dia 12 de janeiro de 2024. 

 
7.7 As empresas interessadas no certame poderão realizar visita técnica nos espaços 
urbanos para conhecimento e elaboração de sua proposta de preços. 

 
7.8 A CONTRATADA estará ciente de que durante a montagem/desmontagem da cenografia 
não poderá causar qualquer dano aos patrimônios públicos e, caso ocorra, responderá 
conforme legislação vigente. 

 
7.9 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes a transporte, 
alimentação, hospedagem, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, 
ferramental básico e todos os insumos necessários para desempenho adequado dos seus 
profissionais. 

 

8. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

8.1 A prestação do serviço se dará nos locais descritos abaixo: 
 

• LOTE 1: Prefeitura Municipal de Nova Friburgo - Avenida Alberto Braune, 225 – 
Centro - Nova Friburgo/RJ 

• LOTE 2: Praça Dermeval Barbosa Moreira – Centro - Nova Friburgo/RJ 

• LOTE 3: Estação Livre - Praça Presidente Getúlio Vargas, 298-354 – Centro - Nova 
Friburgo/RJ 

• LOTE 4: Praça Presidente Getúlio Vargas – Centro - Nova Friburgo/RJ 

 

9. DA LIQUIDAÇÃO 
 

9.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 
neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258, de 27 de setembro de 2018 e 
Decreto nº 313, de 10 de outubro de 2019. 
 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 258, de 27 de setembro 
de 2018 e suas modificações definidas no Decreto nº 313, de 10 de outubro de 2019, desde 
que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
- FGTS; 
- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
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- Estadual CND – referente ao ICMS. 
 

10.2  A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e 
da Conta Corrente, para que possibilite ao CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor 
devido. 

 

10.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

11.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1  Fiscalizar a execução dos serviços, através de profissional designado para este fim, 
em conformidade com o contrato. 
11.1.2 Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
preestabelecidas. 
11.1.3 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos 
serviços licitados. 
11.1.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 
11.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos a contratada. 
11.1.6 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA. 
11.1.7 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do 
presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei 8.666/93, em caso 
de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E FORMA DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

 

12.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 8666/93 e demais normas 
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1 Atender de imediato às solicitações da Secretaria Municipal de Turismo e 
Marketing da Cidade quanto às substituições da mão de obra, quando a referida mão de 
obra for identificada como inadequada à prestação dos serviços. 
12.1.2 Manter o serviço contratado em número, qualidade e condições especificadas. 
12.1.3 Manter preposto aceito pela Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da 
Cidade, para representá-la na execução do Contrato. 
12.1.4 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. 
12.1.5 Dispor de um responsável técnico para supervisão do serviço. Este representante 
deverá ter a competência mínima designada pela empresa vencedora do certame. Esta 
exigência se adéqua à necessidade da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da 
Cidade, pela importância e conhecimento especializado que este tipo de profissional 
possui, como responsável técnico. 
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12.1.6 Arcar com toda despesa e responsabilidade pela remoção e transporte de todo e 
qualquer equipamento que precise ser retirado dos locais de instalação para conserto, 
com a prévia autorização e comunicação aos fiscais do contrato. 
12.1.7 Durante o período que decorrerá entre o início e o término do contrato, a 
CONTRATADA deverá manter canal de comunicação ininterrupto com profissional de 
sobreaviso para em caso de intercorrência, acionamento imediato, disponibilizando assim 
contato deste e de um substituto. 
12.1.8 Na eventual necessidade de troca ou manutenção de algum item da cenografia, 
deverá a CONTRATADA enviar um técnico para revisão e resolução do problema, em 
período nunca superior a 3 (três) dias. 
12.1.9 Cumprir o objeto do presente Termo de Referência de acordo com as 
especificações nele contidas, no Edital da Licitação, bem como na Legislação em vigor. 
12.1.10 Fornecer à Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade os nomes dos 
funcionários autorizados a manter contato com o município através da Secretaria de 
Turismo. 
12.1.11 Fornecer ao CONTRATANTE o número de telefone do preposto, com perfeito 
conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento em 
situações de emergência ou de alguma necessidade emergencial de manutenção. 
12.1.12 Comunicar, imediatamente, por intermédio do Fiscal do Contrato, toda e 
qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do Contrato. 
12.1.13 Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de 
execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e 
montagem de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado. 
12.1.14 Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e 
equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de segurança 
do Ministério do Trabalho. 
12.1.15 Estar em dia com suas obrigações trabalhistas perante seus funcionários, bem 
como perante os demais Órgãos Públicos descritos no presente Termo de Referência. 
12.1.16 Responsabilizar-se, na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 
aos bens do Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência de 
fiscalização da Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade. 
12.1.17 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à transporte, 
alimentação, hospedagem, encargos sociais, uniformes completos que incluem EPI, 
ferramental básico e todos os insumos necessários para desempenho adequado dos seus 
profissionais. 
12.1.18 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer 
equipamento pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular 
funcionamento. 
12.1.19 Fornecer ferramentas, equipamentos e produtos a serem utilizados na execução 
dos serviços, sem ônus adicional para o município, incluindo serviços de 
instalação/adequação elétrica. 
12.1.20 Toda a montagem das cenografias deverá estar completamente finalizada até o 
dia 13 de novembro de 2023. 
12.1.21 A empresa contratada deverá realizar a manutenção e/ou a substituição de 
peças, sempre que necessário.  
12.1.22 A desmontagem das cenografias terá início no dia 08 de janeiro de 2024, 
devendo estar finalizada até o dia 12 de janeiro de 2024. 
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13. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

13.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

15. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 

15.1 O acompanhamento e a fiscalização da contratação serão exercidos por representantes 
da Contratante, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93; 

 

15.2 Para o acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato, ficam 
designados(as) os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 
 
 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Ozório Junior Tardin da Silva 100.022 Gestor titular 

Juliano Combat Teixeira da Mota 115.246 Gestor substituto 

Thiago Freire 063.111 Fiscal titular 

Milena de Queiroz Velloso Monteiro 062.895 Fiscal substituto 

 

15.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 

15.4 O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 

15.5 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência. 

 

15.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1 A empresa vencedora do certame aceitará nas mesmas condições e preços os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% do valor inicial da 
contratação para o objeto definido neste termo de referência.  
 

17. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE 
TERMO 

 

17.1 O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 
setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas 
aqui apresentadas. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 
Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a 
aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93.  

18.1.1 Comete infração administrativa a contratada que: 
 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

-  Apresentar documentação falsa; 
 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

-  Não mantiver a proposta; 
 

-  Cometer fraude fiscal; 
 

-  Comportar-se de modo inidôneo. 
 

18.2  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

 

18.3  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 
sanções:  

18.3.1 Advertência;  
18.3.2 Multa: 
18.3.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  
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18.3.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 
correspondente ao mês em que foi constatada a falta;  
18.3.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada 
sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% 
(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 
18.3.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 
contrato; 
18.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

 

18.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

 

18.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

 

18.6  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 
 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

20. DA RESCISÃO 
 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido: 
20.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas nos incisos | a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
20.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

20.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
20.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
20.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

20.4.1 O balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
20.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
20.4.3 Indenizações e multas. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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PROCESSO Nº: 17.090/2023 
 
RUBRICA:____FOLHA:____
__ 

21.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 
deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.  
 

21.2 Termo de Referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica desta 
Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade. 

 

Nova Friburgo/RJ, 10 de outubro de 2023. 
 

GESTOR: APOIO TÉCNICO: 

  
___________________________ ___________________________ 

Juliano Combat Thiago Freire 
Matr.: 115.246 Matr.: 063.111 

  
 

 

 
Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, bem como 

autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
 

Ciente, de acordo: 

_____________________________________ 

Renan da Silva Alves 
Secretário Municipal de Turismo e Marketing da Cidade 

Mat.: 062.790 


